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Ⅷ-4 Banco/ Remessa Para o Exterior 
 
1. Banco  
 Para os estrangeiros que trabalham em empresas japonesas ou que residem no Japão por mais de 6 meses, é 
possível abrir uma conta bancária. Para isto deve-se preencher o formulário estabelecido, apresentando o seu 
Registro de Estrangeiro e o carimbo (inkan). Ao ser aberta a conta, será emitida a caderneta que serve para 
registrar a sua transação financeira e também como prova de que você tem posse da conta. Para retirar o 
dinheiro é preciso apresentar a caderneta e o carimbo que podem ser substituídos 
pela assinatura no caso de estrangeiro. 
 Se desejar, o cartão magnético do ATM (cash card) será lhe emitido. Com este 
cartão será possível sacar, depositar e fazer pagamentos na caixa eletrônica mesmo 
que não esteja com a caderneta. Geralmente, o guichê de atendimento dos bancos é 
de segunda à sexta das 9:00 às 15:00hs, porém o ATM permite sacar mesmo fora do 
horário de expediente. Pode o encontrar também na loja de conveniência e na 
estação.(Pode custar a comissão.) 
 
 
2. Correio  
 O correio japonês oferece serviços similares aos do banco. Com a apresentação do Registro de Estrangeiro 
qualquer pessoa pode abrir a sua conta. 
 Emite-se também o cartão magnético do ATM. 
 O serviço de atendimento  no balcão para o depósito ou transferência é das 9:00 às 16:00hs. nos dias úteis. 
(não há atendimento no Final e Início do Ano, e aos sábados, domingos e feriados) 
 
 
3. Remessa para o Exterior 
 A remessa para o exterior pode ser feita tanto dos Bancos como das agências do Correio. Porém, tome 
cuidado pois há agências do banco que não realizam a remessa. A remessa através do correio só pode ser 
feito pelo banco Yucho, e pelos postos de correio que oferecem este serviço. A remessa pode ser feita através 
da transferência de conta para conta, e também através da elaboração do cheque “money order”(o vale 
postal) que pode ser emitido tanto do correio como do banco. 
 Determinado por lei, é preciso apresentar algum documento como o Registro de Estrangeiro que o 
identifique, para fazer o procedimento da remessa. Ainda, tome cuidado pois a remessa feita através de 
outros meios, além do Correio e Banco, vem infringir a Lei. 


